
5

ESTàDO DÀ P
PREFEITURÀ MUNTCIPÀL DE ITÀPOROROCÀ

ÀSSESSORIÀ .IT'RÍDTCÀ

origem: PREGÃO PRESENCIAL N." 00004/2025
SETOR DE CONTRÀTAÇAO

Àssunto: Aquisiçáo de Gêneros pães e bo.Ios diversos
para o atendimento do PNAE (Programa Naciona.l-
de AfimentaÇão Escofar), destinado à
alimentação escolar dos alunos matriculados
nos Centros Municipais de Educação Infantif
(creches) e Escofas Municipais do municipio
de Itapororoca-PB, com recursos FNDE/PNAE,
durante o ano de 2025.

Ànexo: Processo Licitatório correspondente instruido
com todos seus el-ementos constitutj-vos,
inclusive da fase preparatória e da minuta do
edital, bem como da minuta do respectivo
contrato.

PàRECER

SaIienta-se que, ao finaf da fase preparatória, o processo ficitatório
seguiu para este órgão de assessoramento jurÍdico, objetivando a
realização do controle prévio de legalidade mediante aná.Iise jurídica
da pretensa contrataÇão, sendo apreciado conforme os critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade, considerados todos os
e.Iementos indispensáveis à referida contrataÇão e dos pressupostos de
fato e de direito, especia.Imente, os aspectos inerentes à formalização
do processo licitatório e sua fase preparatória, caracterj-zada pelo
planêjamento e a necessária compatibilidade com o plano de
contrataÇões anuaf, sempre que elaborado, e com as feis orçamentárias,
bem como abordadas todas as considerações técn.icas, mercadológicas e
de gestão que podem interferir na contrataÇão, nos termos dos Arts. 11
a 27, da Lei l-4 .1,33/2L.

Quanto à formafização do processo, restou demonstrado o atendimento
dos requisitos exigidos no Art. 18, da Lei 74 -I33/21'; estando
devidamente instruido, inclusive, dos seguintes e.l-ementos: documento
de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo,
ainda, a anáfise de risco; termo de referência; estimativa da despesa
definida por meio de parâmetro de aferiÇào do melhor preço na forma

aestabelecida no Art. 23, S 1", da Lei L4.133/27; demonstraÇ
compatibilidade da prevj-são de .recursos orÇamentários
compromisso a ser
minuta do edital
contrato.

assumido; autorizaÇào da autoridade compete
om o

de licitação, acompanhada da respectiva n do
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Esta Assessoria
ato convocatório
Art. 54, da Lei
apresentaÇão de
divulgação do ed
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Juridica enfatiza a obrigatoriedade da publicidade do
do certame, que deverá ser reaLizada nos termos do
14.133/21-, com observância aos prazos mínimos para

propostas e l-ances, contados a partir da data de
de icitaÇào, estabefecidos no Art. 55, do mesmo

CA B, 05 de Fevereiro de 2025.

SNiITOS I,I}IA CÀRI/ÀIHOÀI,BER
Con s uf Juridico - Mat. 1013595

oAB/PB l-1.106

Nesse diapasão, analisada a matéria à 1uz da Lei Eederal- no 14.133, de
1o de Abril- de 2021; Lei Complementar n" 723, de 14 de Dezembro de
2006; e legislação pertinente, consideradas as al-teraçôes posteriores
das referidas normasi e observado o teor dos documentos e informaÇões
apresentados, considera-se regular o processo l-icitatório em tefa da
forma como se apresenta, incfusive a sua fase preparatória, a minuta
do editaf e seus elementos constitutivos, bem como a respectiva minuta
do contrato, os quais estão em consonância com a legisfaÇão vigente.


